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Resumo: Analisa-se os conflitos socioculturais no atual governo, referente à proteção dos
patrimônios culturais e da pluralidade cultural na reafirmação dos direitos humanos no Brasil.
Devido à degradação das instituições culturais e com déficit na proteção dos Estados
possuem ações de omissão para não exercer preservação, proteção, fiscalização, segurança,
contudo não disponibilizando o fomento necessários para a tutela do meio ambiente
cultural.Pretende-se analisar, neste artigo, as relações entre patrimônios culturais e direitos
humanos, perguntando: As políticas públicas de gestão e proteção dos patrimônios no Brasil,
são eficazes na garantia e fortalecimento dos direitos humanos no âmbito cultural? A
metodologia da pesquisa foi a jurídico-dogmática, tendo como resultado identificar se as leis,
decretos e o aparato jurídico brasileiro são eficientes para tutelar, preservar patrimônios,
bens, instituições culturais.
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Abstract: the sociocultural conflicts in the current government regarding the protection of
cultural heritage and cultural plurality in the reaffirmation of human rights in Brazil are
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analyzed. Due to the degradation of cultural institutions and with deficits in the protection of
states, they have omission actions not to exercise preservation, protection, supervision,
security, but not providing the necessary support for the protection of the cultural
environment. The aim of this paper is to analyze the relationship between cultural heritage
and human rights, asking: Are public policies for the management and protection of heritage
in Brazil effective in guaranteeing and strengthening human rights in the cultural sphere?The
methodology of the research was the juridical-dogmatic, having as a result to identify if the
laws, decrees and the Brazilian legal apparatus are efficient to protect, preserve patrimony,
goods, cultural institutions.

Keywords: Culture; Protection; Degradation; Patrimony; Population.

1.Introdução

No Brasil, há uma diversidade de patrimônios culturais ligados às histórias de povos que
contribuíram para a riqueza cultural e histórica nacional. Sendo assim, esta riqueza precisa
ser preservada como patrimônio da nação e das gerações vindouras. Porém, nos últimos
anos, a área cultural tem sofrido cortes orçamentárias com impactos diretos na continuidade
das políticas da área e nas medidas que visam proteção e preservação de patrimônios
culturais.

 O objetivo geral deste trabalho é analisar a influência da proteção dos patrimônios culturais
na efetivação dos direitos humanos.

Os patrimônios culturais fazem parte da construção da história, identidade e memória da
sociedade, por isso devem ser preservados em suas dimensões físicas e simbólicas. Este
trabalho considera que tais cortes e medidas desencadeiam degradações a espaços culturais
importantes e, consequentemente, implicações na efetivação de direitos humanos.

A declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 no artigo XXII e o artigo XXVII
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fundamenta a proteção universal do direito à cultura e sua pluralidade. O direito à cultura,
obteve legitimações devido a busca da efetivação dos direitos humanos, sendo
irrenunciáveis, irrevogáveis, intransmissíveis e inerentes ao ser humanos, positivados na
Constituição Federal brasileira de 1988 nos artigos 215, 216 e 216 A.                          Foi
utilizada a metodologia qualitativa referente às relações entre cultura, patrimônios e direitos
humanos e consultas às legislações, doutrinas e trabalhos acadêmicos sobre o tema.     

O artigo se divide em três tópicos, além desta introdução e das considerações finais. No
primeiro, aborda-se a proteção dos patrimônios culturais como direitos humanos, no segundo
são tratadas as políticas públicas de proteção dos patrimônios culturais no Brasil e no
terceiro a importância da proteção dos patrimônios culturais na reafirmação de direitos
humanos.

2. Proteção dos patrimônios culturais como direitos humanos

Os conjuntos de bens materiais e imateriais fazem parte da construção histórica da
sociedade, refletindo sua identidade, memória, costumes e tradições. Ou seja, a cultura de
um determinado lugar.

No sentido amplo do termo, a cultura “é todo o conjunto de obras humanas. É a cultura que
distingue o homem dos outros a animais[3]”. Nessa definição, o autor ressalta a diferença na
consciência coletiva humana que faz com que a cultura seja adquirida e transformada, sendo
capaz de reconstruir a experiência dos grupos ou das sociedades. Nesse contexto, a cultura
demonstra ser um “[…] conjunto de padrões de comportamento, crenças, costumes,
atividades, de um grupo social etc. Forma ou etapa evolutiva das tradições e dos valores de
um lugar ou período específico; civilização[4].” No entanto, vale frisar que a cultura “não é
um bem de um grupo determinado ou determinável, ao contrário, é um bem de interesse de
toda a coletividade[5].”        

O Estado como garantidor dos direitos fundamentais, como é positivado na Constituição
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Federal Brasileira de 1988[6].Apesar das garantias determinadas pelo Estado na valorização
do patrimônio cultural, ainda são precárias as políticas de preservação dos patrimônios
culturais. Em adição às concepções culturais envolvendo os patrimônios e o meio ambiente
cultural, faz-se necessário ressaltar as interligações de socialização e agregação social
mediante o resgate de memórias, identidades e representação entre gerações da população.
Essas interligações consubstanciam a noção de patrimônio, visto a partir do homem como
resultado do meio cultural, mas o processo acumulativo não é individual, pelo contrário, é
esforço de todo uma comunidade[7].

O artigo 216 da Constituição Federal de 1988 ampliou a noção de patrimônio cultural
brasileiro ao incluir bens de natureza material e imaterial[8]. Além da ampliação da noção de
patrimônio cultural foram estabelecidas várias formas de preservação[9]. Através do Decreto
nº. 3.551, de 4 de agosto de 2000 foi instituído o Registro de Bens Culturais de Natureza
Imaterial, bem como a criação do Programa Nacional do Patrimônio Imaterial (PNPI) que
consolidou o Inventário Nacional de Referências Culturais (INCR).  Em 2004, cria-se o
Departamento do Patrimônio Imaterial (DPI) e em 2010 o Decreto nº. 7.387, de 9 de
dezembro de 2010 estabeleceu o Inventário Nacional da Diversidade Linguística (INDL),
sendo um instrumento importante para reconhecimento e valorização das línguas portadoras
de referência à identidade, ação e memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira[10].

As dimensões de reconhecimento e de pertencimento são fundamentais para a reclamação
de preservação do patrimônio cultural, sendo a preservação importante para a reafirmação
de direitos humanos. No mesmo viés, envolvendo os aspectos de proteção, valorização da
vida cultural e dos patrimônios públicos no âmbito internacional, a Organizações das Nações
Unidas no ano de 1948, tornou positivados diversos direitos, sobretudo o direito à proteção
ligada à produção autoral científica, literária e artística.

Nessa temática de preservação dos patrimônios culturais, encontra-se a defesa aos direitos
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humanos. A relação entre os dois tópicos salienta a importância da consciência e
participação inclusiva da sociedade, bem como da formulação e implementação de políticas
públicas consistentes. Nesse sentido, a próxima seção visa aprofundar o debate em torno das
políticas públicas de proteção dos patrimônios.

Políticas públicas de proteção dos patrimônios culturais no Brasil

As políticas públicas de proteção dos patrimônios culturais no Brasil, enfrentam diversas
falhas, omissões e contingenciamento de recursos para a proteção dos patrimônios, seja em
nível federal, estadual ou municipal no atual governo[11].

O contingenciamento dos recursos prejudicou as pessoas com menos condições financeiras
para desfrutar das atividades culturais. Sem verbas orçamentárias suficientes para
impulsionar o progresso do setor cultural, a sociedade sofre violações de seus direitos
culturais ou os direitos humanos. 

Acrescenta no teor das violações e ineficiências de políticas públicas no setor cultural,
constata-se nesse viés que os direitos humanos também são violados por falta de eficácia na
prática das políticas públicas e má gestão. Atualmente, a temática de direitos humanos e
seus defensores vêm recebendo constantes ataques e violações[12].

As violações de direitos dos diversos grupos sociais, sobretudo, das minorias, revelam a
precariedades do Estado brasileiros para defender, tutelar os direitos humanos e culturais de
grupos sociais menos favorecidos.

      No âmbito da proteção dos direitos humanos, destaca-se a pluralidade das condições
sociais, culturais e das relações interligadas com os direitos humanos pois, necessitam ser
fortalecidas como exercício da cidadania[13].                            A reafirmação dos direitos
humanos está interligada com os direitos culturais e as proteções, preservação dos
patrimônios culturais dentro do Estado de direitos. Nesse teor, a tutela dos direitos dos
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cidadãos no exercício dos direitos humanos e culturais, fortalece a formação individual e
coletiva, cujo papel do Estado é   zelar para a proteção interligada e sistemática desses
direitos[14].                                                 Isso pressupõe que o poder público precisa
desenvolver criar e disponibilizar fomentos sem desvios orçamentários e combater as
corrupções para o fortalecimento das garantias dos direitos humanos, direitos culturais com
seus patrimônios.                                 Na atual conjuntura governamental em nível federal,
as políticas públicas de proteção dos patrimônios culturais se destacam a Lei de Incentivo à
Cultura n° 8.313/91, que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) em
âmbito nacional. Entretanto no contexto estadual, observa a Lei n° 22.944/2018 do Estado de
Minas Gerais, que integra o Sistema Estadual de Cultura, o Sistema de Financiamento à
Cultura e a Política Estadual de Cultura.                                                      Face destas
constatações de proteções jurídicas abrangendo as políticas públicas, considera-se a
destinação de recursos financeiros precários na atualidade, existindo poucas prioridades
políticas destinadas à proteção, preservação, revitalização, fiscalização, segurança dos
patrimônios culturais. Nesse cenário de conflitos socioculturais e políticos, os patrimônios
culturais estão sendo degradados por falta de políticas públicas omissivas e gestão
ineficiente dos governantes, sem priorizar a proteção dos direitos culturais.  
                                                                 Observa-se, a existência de diversos fatos de
degradações, incêndios acontecendo em vários patrimônios culturais nos Estados brasileiros,
como por exemplo, na Capela de Santa Rita de Sopa/Diamantina/MG e no Museu Nacional
(RJ), dentre outros fatos ocorridos em Minas Gerais e em partes de outros Estados
brasileiros[15].                                                                                                       No
ordenamento jurídico brasileiro abrangendo a proteção dos patrimônios culturais, a Lei de
Crimes ambientais n°. 9.605/1998 positivado nos artigos 62 e 63, tratam dos crimes contra o
ordenamento urbano e o patrimônio cultural. Os dispositivos elencados conferem maior
amplitude protetiva ao patrimônio cultural brasileiro, sendo a primeira lei destacando a
criminalização de determinadas condutas lesivas aos patrimônios públicos
etc.                                                                     Em decorrência das degradações dos
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patrimônios culturais, referindo também as políticas públicas de proteção e gestão dos
patrimônios, nota-se irregularidades[16] e ilegalidades em sistemas de prevenção e
acessibilidade como, por exemplo, no Museu Nacional[17].

Percebe-se, nesse viés devido às comprovações das precariedades das políticas públicas e a
ineficiente gestão pública para proteger os patrimônios culturais em nível estadual e federal,
necessita ter ações com eficácia na prática para conservar e proteger contra incêndios os
patrimônios, bens culturais. “A ausência de sistemas adequados de combate a incêndios já
levou diversos bens culturais edificados a serem consumidos parcial ou inteiramente pelo
fogo em Minas Gerais[18]”.

Cabe salientar que as degradações, desabamentos, incêndios e diversos acontecimentos
catastróficos recaindo sobre os patrimônios culturais, são características das políticas
públicas mal geridas para a proteção dos patrimônios, pois os governantes não dão
continuidade em manter ou aprimorar as políticas públicas buscando progressos para o setor
cultural.

Nessa mesma concepção, denota ser primordial desenvolver ações na prática com eficácia e
segurança na gestão dos patrimônios culturais, pois as manutenções, restaurações de
instalações e de todo funcionamento do sistema de proteção contra incêndios, epidemias de
insetos e outras degradações que possam ocorrer. Todavia o Estado e os órgãos
governamentais são os principais responsáveis para proteger os patrimônios culturais.
                                                                                                     Concomitantemente o Estado
tem o dever de executar periodicamente treinamentos eficazes na prática para seus agentes,
peritos e fiscais, disponibilizando também investimentos econômicos, estruturais para os
órgãos responsáveis desenvolver com fluidez em larga escala proteções e preservações dos
patrimônios culturais, por exemplo, as instituições do Corpo de Bombeiro, Defesa Civil etc.  
            Em função da ineficiência das políticas públicas de proteção dos patrimônios culturais
no Brasil, percebe-se que os governantes não dão prioridade para ascenção do setor cultural.
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Os ambientes e atores culturais são ignorados, mas se existisse políticas públicas e gestão
eficiente no setor, os Estados e todo país poderia se beneficiar com maior arrecadação vinda
das produções culturais e do turismo realizado em vários patrimônios culturais no Brasil.

Importância da proteção dos patrimônios culturais na reafirmação dos
direitos humanos

Em análise primordial para a garantia do direito à preservação do patrimônio histórico e
cultural na Constituição Federal Brasileira de 1988 (artigos 5º, LXXIII, e 215, §3º, inciso I), em
conjunto com os direitos humanos, dependem, no entanto, das políticas públicas do Estado,
que sejam exercidas de forma em garantir e regular os seus objetivos para o bem-estar
social da coletividade. Entretanto desenvolvendo ações unificadas com a sociedade, para
ocorrer ampliações das preservações dos patrimônios culturais e dos direitos humanos.
                                                                                        Com efeito, no âmbito nacional sobre
a importância da preservação dos patrimônios culturais com ênfase na cultura, a
Constituição Federal Brasileira de 1988 determina a garantia pelo Estado do pleno exercício
dos direitos culturais e a valorização e a difusão das manifestações culturais.
                                                          Acrescenta-se que o Estado e o Poder Público, no
exercício das suas funções para garantir os direitos culturais devem buscar o melhor
interesse da população. Em torno dessa temática para garantir direitos, a colaboração e
participação da comunidade também promoverá e protegerá seus direitos quando exercidos,
nessa conjuntura dos patrimônios culturais similarmente serão protegidos de forma coletiva.
                            Em decorrência da diversidade de patrimônios culturais, seja material ou
imaterial,cabe à administração pública, na forma da lei, exercer gestão governamental de
forma equitativa para a proteção e preservação de patrimônios culturais, não exercendo
discriminação de quaisquer patrimônios.                                                           Ao lado dessas
concepções abordadas, o Sistema    Nacional de Cultura expõe sobre o processo de gestão e
importância das políticas públicas de maneira democrática e permanentes cuja finalidade
seja a promoção do desenvolvimento humanos, social e
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econômico[19].                                                                                                           
Esclarecendo-se sobre os objetivos do Estado em promover e assegurar o desenvolvimento
dos direitos culturais, enfatiza-se que, cada população exerce seus direitos culturais sem
restrições, pois esses direitos têm que ser desenvolvidos, mantidos e difundidos na
sociedade em prol de seus valores próprios.                                                     Convém
analisar no mesmo viés de concepção para a difusão e promoção dos direitos cultural, a Lei
de Incentivo à Cultura n° 8.313/91que institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura
(Pronac) para a captação de recursos de modo que  artistas e público em geral tenham
condições de participar das atividades culturais.                        Os programas nacionais[20]
de apoio à cultura, com suas finalidades, devem buscar proteção e preservação da
pluralidade cultural sem distinção, respeitando os diversos valores culturais dos povos.      
                                                                                   Em adição, o incentivo constate em
estimular a produção e difusão de bens culturais tem valor universal e primordial para
formação, consolidação de culturas e memórias para as gerações.
                                                                                                          Nessa identificação de
características da importância da cultura e dos patrimônios culturais no contexto estadual, a
Lei n° 22.944/2018 do Estado de Minas Gerais institui o Sistema Estadual de Cultura com a
função de articular a gestão das políticas públicas no estado[21].
                                                                                             No teor desse aparato jurídico,
permitindo e garantindo que cada ser humano tenha sua cultura protegida por meio do
Sistema de Financiamento à Cultura e da política estadual decretada pelo governo, faz com
que a cultura seja basilar para o desenvolvimento da identidade e da capacidade do ser
humano.                                                    Conforme ressaltado, a positivação dos dispositivos
para a proteção do direito à cultura com sua diversidade e identidade cultural fundamentado
nos (artigo 215, caput, § 1º, 2º, 3º, V, 242, § 1º), se apresenta com seus aspectos que
demonstram as particularidades das diferentes culturas do Brasil. Na diversidade de
elementos culturais se destacam em um agrupamento de pessoas, população, pois
compartilham de linguagens, crendices, conhecimentos tradicionais, da arte e outras
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manifestações culturais assegurados pelo direito de acesso à cultura no (artigo 215, §3º, II e
IV).                        Em decorrência das relações humanas e da positivação dos direitos
culturais pautados na promoção cultural e, na reafirmação dos direitos humanos (Declaração
Universal dos Direitos Humanos de 1948) nos artigos XXII e o XXVII, demonstram que
existem ainda necessidades do sistema federal e estadual garantir constantemente a tutela
dos direito culturais.[22]                                                                                                      Os
direitos culturais e as liberdades individuais não devem ser desvinculados. O Estado tem o
dever de fomentar o bem-estar de todos, sendo que os patrimônios culturais, museus dentre
outros, quando são preservados e restaurados proporcionam melhores condições de
atratividade populacional para a disseminação de cultura. “Os museus apresentam diferentes
culturas e recebem públicos variados para os quais desenvolvem ações
educativas.[23]”                                                                       Assegurar os direitos de
proteções dos patrimônios culturais é primordial para não se evitar degradação dos
patrimônios. Uma das estratégias é incentivar a participação popular através de ideia de
pertencimento desencadeia o sentido de proteção individual e coletiva[24].
                                                             Acrescentando por meio das proteções dos
patrimônios culturais mediante as participações populares, indivíduos tem funções também
de guardiões para a preservação dos patrimônios, indivíduos são parte integrante daquele
local, espaço. A coletividade social tem legitimidade para requererem melhoria, segurança,
fiscalização dentre outras diretrizes de obrigações dos órgãos estatais. “Apesar disso, não
concluímos que preservar o patrimônio cultural seja uma ideia reacionária, associada a
períodos totalitários, a regimes ditatoriais[25]”.

            Observa-se que o patrimônio cultural, como expressão histórica da política de
memória social de várias gerações, ainda confronta com o déficit do Estado na proteção,
preservação e gestão cultural. “É interessante perceber ainda, no que se refere aos atores
envolvidos, como no modelo da conservação, o Estado continua sendo o protagonista, apesar
de já se perceber a necessidade de participação das comunidades e da iniciativa
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privada[26]”.                                                                                                                           
Na sequência, no decorrer das causas e consequências da má proteção, preservação e
gestão dos patrimônios culturais por parte do Estado, o Direito em sua versão democrática
instrumentaliza para amenizar, sanar, resolver os conflitos socioculturais, mas necessita da
junção de órgãos e outras ciências. “Apoio à articulação e constituição de ações de
integração com órgãos governamentais com atuação nas áreas de pesquisa, preservação,
segurança e monitoramento climático[27]”.                                   O Estado se omite de
diversas maneiras em não exercer ações eficazes de proteção dos patrimônios públicos,
quando não confere uma proteção jurídica ao bem que deve ser tutelado e quando não
implementa medidas concretas para a preservação.²⁶          Em virtude das questões de
conservação não sendo vinculadas imediatamente à ideia de desenvolvimento das áreas
conservadas dos patrimônios culturais, o ente federativo vem se omitindo em não
proporcionar uma roupagem jurídica protetiva aos bens. Ainda deixa de adotar medidas
concretas para preservação, possivelmente não incentiva a democracia e não tendo
efetivação para elaboração de projetos de proteções, acesso e seguranças nos museus,
instituições culturais. “Sabe-se que, a despeito dos discursos democratizantes que pregam a
apropriação do museu pelos grupos que o circundam, ainda hoje uma parte muito restrita da
população tem de fato acesso a essas
instituições[28].”                                                                                                              No
teor da conduta omissiva e lesiva do Estado face os patrimônios culturais, as autoridades
administrativas devem reconhecer a falta de implementação e fomento para a área cultural.
                                                                                                                                             
Nesse sentido do exercício de omissão do Poder Público, caracteriza sendo indiscutível a
análise das funções políticas desse órgão, pois o sublinhando papel do Ministério Público
Federal e do Poder Judiciário também são co-responsáveis pela operacionalização das
políticas públicas necessárias para a tutela dos patrimônios públicos. “É dever do Ministério
Público, enfim, buscar a preservação dos bens culturais materiais e imateriais, mantendo
viva a história do Estado[29]”.                         Nas análises do sistema de diretrizes do Poder
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Público, percebe ser necessário uma junção sistemática com inter-relações dos órgãos, se
dialogando entre si, face às melhorias eficazes das normas para enfrentar as dificuldades de
gestão no meio ambiente cultural.                                                                                          
            Mediante esse fundamento de problemáticas governamentais referindo a
administração, aplicação na prática para ter eficácia de normas e leis, as instituições como
museus enfrentam dificuldades geradas pelas mudanças de orientações de museologia.[30]

Paralelamente, as instituições culturais englobando museus dentre outras, se observa que o
setor cultural na contemporaneidade transita por meio de ineficiências, municipais, estaduais
e federais. Devido à falta de investimentos na cultura, a população não se sente acolhida,
representada, e com essa precariedade não é estimulado por parte dos governos e do poder
público, desenvolver uma educação e cultura patrimonial para preservar os bens. “Há
necessidade de maior discussão sobre cultura, e sobre grupos culturais. Há necessidade de
envolvimento do Poder Público com artistas, agentes culturais e cidadãos que consomem a
cultura, pois são demandas diversas[31]”.                            Conseqüentemente, dividir a
população ou mesmo grupos e não fomentar para ser desenvolvido a cidadania
representativa e cidadãos adeptos de uma educação patrimonial, possivelmente não terá
melhorias para as preservações, conservações dos patrimônios
culturais.                                                                                                                 Com efeito,
em relação a possíveis transformações efetivas na prática para maior proteção dos
patrimônios culturais[32], são necessárias produções de incentivos a educação patrimonial
com conhecimento acerca da historicidade das instituições culturais, como dos museus,
teatros, pinacotecas etc.                                                                         No entanto resgatar,
estimular, criar bem-estar e representatividade para a sociedade mediante os patrimônios
públicos, são funções primordiais no Estado de Direitos. Nesse sentido, o Estado deve
contribuir que, as instituições governamentais possam assumir suas fragilidades e
reconhecer sem negar o déficit existente na proteção, preservação e gestão cultural dos
patrimônios públicos.                     Importante ressaltar, que os atores sociais no exercício de
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sua cidadania necessitam ter seus direitos e deveres constitucionalmente tutelados. Todavia,
a proteção intergeracional dos patrimônios, instituições culturais com a pluralidade cultural
reafirmada por meio dos direitos humanos, demonstra como instrumentos primordiais para a
formação e desenvolvimento do cidadão consciente, solidário para exercer o seu
protagonismo democrático no ambiente cultural.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com efeito, em relação às análises das proteções dos patrimônios culturais, a Lei dos Crimes
Ambientais (Lei 9.605/98) reconheceu o patrimônio cultural como elemento a ser protegido
de forma integral por meio do direito ambiental, o que também foi reconhecido conforme o
Decreto 6.514/2008, editado respectivamente para regulamentar as aplicações das sanções
administrativas previstas na lei.                                       Certamente, além dos dispositivos
jurídicos positivados para a proteção, preservação dos patrimônios culturais, necessita criar e
desenvolver centros de referências de cidadania e de reafirmação de direitos humanos, com
valorização dos espaços culturais existindo melhorias constantes nos acessos e inclusões
sociais. Conseqüentemente utilizando novas tecnologias digitais, como (Smartphones,
tabletes, drones, hologramas, satélites, chips, inteligência artificial), dentre outros
dispositivos tecnológicos para acolher, sensibilizar, incluir, recriar e valorizar os indivíduos
dentro dos patrimônios, espaços culturais pois tem funções primordiais na
contemporaneidade.                         É indiscutível que as instituições culturais tenham
múltiplos propósitos e funções sociais diversas para a efetivação da cidadania democrática e
dos direitos humanos. Nesse cenário de conflitos socioculturais, apoiar programas de
revalorização, reafirmação de direitos culturais com fomentos e destinação na prática de
atividades (oficinas culturais) com educação patrimonial em museus, teatros, pinacotecas e
outros espaços se faz necessário para desenvolver estímulos necessários e básicos para a
formação da pessoa humana.                                                                                   
                        Todavia, incentivar com ações de proteção e preservação na prática dos
patrimônios culturais sem contingenciamento de recursos econômicos, se torna uma das
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medidas plausíveis para poder ter políticas públicas e gestão eficiente na proteção dos
patrimônios e do meio ambiente cultural. Os patrimônios culturais criam e desenvolvem
percepções de herança com pertencimento e reafirmação de direitos sociais, culturais, pois
as instituições são favoráveis na construção de um diálogo pacífico, transmitidos para as
populações fundamentadas na pluralidade e diversidade brasileira.                               Nos
Estados do Brasil como um todo, observa-se precariedades para promover e desenvolver
implantação de políticas públicas inovadoras, eficazes para a proteção dos patrimônios
culturais. Certamente, torna-se necessário superar as deficiências crônicas e ineficazes de
proteção dos patrimônios culturais.                                                                    Torna-se, pois,
indispensável construir, implementar e suprir na prática, as necessidades da localidade, ou
da região, para a proteção dos patrimônios culturais, pois políticas públicas de gestão não
são eficazes na garantia e fortalecimento dos direitos humanos no âmbito cultural.   
                                                                                              Recomenda-se, ter, portanto,
cooperações intergeracionais estabelecendo estratégias claras e viável de ampliações das
políticas públicas de gestão patrimonial cultural, realizando proteções e participações
populares por meio da efetivação de mecanismos sociais entre o Estado e a população,
favorecendo o bem comum para toda coletividade social.             
                                                                                              Desse modo, a, observância da
gestão administrativa ineficiente em última instância, define ser um dos fatores responsáveis
pelo déficit do descaso para não ter eficácia na proteção, preservação dos patrimônios
culturais nos Estados do Brasil. Logo, é inquestionável promover, desenvolver dentro dos
espaços culturais o resgaste da educação patrimonial para a potencialização da proteção
intergeracional dos patrimônios culturais e dos direitos humanos para a reafirmação,
exercício da cidadania.
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